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"Dispõe sobre concessáo de
Licença-Prêmio e dá outras
providências"

O PREFEITO DO MUNICíPIO DE ITABAIANINHA - ESTADO DE
SERGIPE, no uso de suas atribuições conferidas pela LeiOrgânica Municipal, e:

Considerando o disposÍo no arÍ. 161 da Lei Complementar no 825/2009

c/c art. 43 da Lei Complementar no 1064/2021;

RESOLVE:

Att. 70 - Conceder Licença-Prêmio, por assiduidade, ao Seruidor(a)
Público(a) JORGEVAL DOS SA^rfOS, ocupante do cargo de Motorista,
Matrícula no 1848, inscrito(a) no CPF sob o no 350.121 .61 5-72.

Art. 20 - A Licença-Prêmio compreende o período de gozo de 15 de Maio
à 12 de Agosto de 2024, oriundo do período aquisitivo de 15 de Setembro de
2014 à 15 de Setembro de 2019.

Aft. 30 - Esfa Portaria entra em vigor na data de sua publicação,

Art. 40 - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITABAIANINHNSE, EM Ií OE
MA|O DE 2024.

DANILO ALVES DE
Prefeito

l.**dAlírr^0a',*^!*
INGRID *L|CIA LIMA FOA'SECA

Secretaria Municipal de Saúde
Decreto no 110/2022

Rua BenÍcio Freire, n' 189, Centro, ltabaianinha/SE, CEP:49.290-000
CNPJ no 11.261.18810001-48 E-mail: admsaudeinn@gmail.com Tel/Fax: (O79) 3544-2224


